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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Ata n.º 10/2022 
 

No dia vinte e dois de abril de dois mil e vinte e dois, por videoconferência, realizou-se a reunião 

extraordinária da Câmara Municipal do Cartaxo sob a presidência de João Miguel Ferreira Heitor, e 

com a presença de Fernando Manuel da Silva Amorim, Pedro Miguel Ferreira Reis, Maria João Nunes 

de Oliveira, Maria Margarida dos Santos Abade, Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre e Rolando 

Mendão Caria Ferreira.  

Secretariou Inês Margarida Ribeiro Calisto. 

Pelo Presidente foi declarada aberta a reunião quando eram 08:00 horas, iniciando-se a mesma de 

acordo com a seguinte ordem do dia, previamente elaborada e datada de 19/04/2022: 

Ordem do dia 

1. Ratificação do despacho do Senhor Presidente datado de 14 de abril de 2022 que aprovou a 

lista de erros e omissões no âmbito do Concurso Publico n.º CP/01/2022/DAOEM - Empreitada 

Requalificação da Escola Secundária do Cartaxo. / para deliberação; 

2. Ratificação do despacho do Senhor Presidente datado de 14 de abril de 2022 que aprovou a 

lista de erros e omissões e a prorrogação do prazo no âmbito do Concurso Publico n.º 

CP/02/2022/DAOEM - Empreitada Requalificação do Largo de S. João Batista e Rua Serpa Pinto. 

/ para deliberação; 

3. Proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do 

Município do Cartaxo e tabela anexa. / para deliberação; 

4. Prestação de contas de 2021. / para deliberação; 

 

5. Aplicação do resultado líquido do exercício – Ano de 2021. / para deliberação. 

 

6. 1ª Alteração Orçamental Modificativa ao Orçamento e Grandes Opções do Plano - Ano 2022. 

/ para deliberação. 

 

A. Ordem do dia: 

1. Ratificação do despacho do Senhor Presidente datado de 14 de abril de 2022 que aprovou a lista 

de erros e omissões no âmbito do Concurso Publico n.º CP/01/2022/DAOEM - Empreitada 

Requalificação da Escola Secundária do Cartaxo. – Proposta de deliberação n.º 22/PC-JH/2022 

“Considerando que:  

No âmbito do Concurso Público n.º 01/2022/DAOEM, referente à “EMPREITADA REQUALIFICAÇÃO 

DA ESCOLA SECUNDÁRIA DO CARTAXO” pelo Município do Cartaxo, 
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Vêm os serviços propor ao órgão competente para a decisão de contratar, ao abrigo da alínea b) do 

n.º 5 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos e do artigo 9.º do Programa de Procedimento, 

proceder à resposta da lista de erros e omissões, das peças de procedimento, nos seguintes termos: 

LISTA DE ERROS E OMISSÕES N.º 1 

No âmbito da apresentação de lista de erros e omissões, que a seguir se transcreve, o qual foi 

submetido por um interessado, na plataforma, no dia 30 de março de 2022, às 16:32 horas, vem o 

órgão competente, esclarecer o seguinte: 

“Boa tarde, 

Junto remetemos erros e omissões. 

Melhores cumprimentos, 

M.Kairos, S.A.” 
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LISTA DE ERROS E OMISSÕES N.º 2 

No âmbito da apresentação de lista de erros e omissões, que a seguir se transcreve, o qual foi 

submetido por um interessado, na plataforma, no dia 01 de abril de 2022, às 11:00 horas, vem 

o órgão competente, esclarecer o seguinte: 

 

“Ex. mos Senhores 

Envio em anexo lista de esclarecimentos, erros e omissões 

Com os melhores cumprimentos” 
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LISTA DE ERROS E OMISSÕES N.º 3 

No âmbito doa apresentação de lista de erros e omissões, que a seguir se transcreve, o qual foi 

submetido por um interessado, na plataforma, no dia 01 de abril de 2022, às 16:21 horas, vem o órgão 

competente, esclarecer o seguinte: 

“Exmos Srs  

Segue em anexo lista de erros e omissões” 
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Resposta aos Pedidos acima identificados: 

1) Item 1.2.2: “Demolição, desmontagens e remoção de materiais de qualquer natureza, no 

interior ou exterior do edifício, incluíndo pavimentos e rodapés, revestimentos de parede, 

bancadas, quadros pretos de escrever a giz, vãos de porta e de janela existentes, 

mobiliário e equipamentos existentes no interior ou exterior do edifício que não sejam para 

manter, desactivação de todas as infra-estruturas de rede de águas, rede de esgotos, rede 

elétrica, telecomunicações e outras infra-estruturas existentesno interior e exterior do 

edifício que não sejam para manter, incluindo o retirar das tubagens, incluindo todos os seus 

componentes e pertencentes, bem como remates de acabamento nas zonas danificadas 

provocados pela retirada dos mesmos, bem como remoção, carga e transporte dos produtos 

a vazadouro autorizado. Tudo conforme indicado no projecto em anexo” 

Erro de quantidade aceite. 

Deverá ser consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como 

considerado o novo Mapa de Quantidades. 

2) Item 1.2.3: “Levantamento, remoção e transporte a vazadouro autorizado de chapas de 

cobertura em fibrocimento, contendo amianto, incluindo montagem do estaleiro, de acordo 

com o DL 273/2003 de 29 de outubro, vedação da zona de intervenção, placa de obra, bem 

como das zonas de depósito de resíduos, incluindo a respetiva sinalização, elaboração 

e apresentação à Autoridade das Condições de Trabalho, ACT, do plano de trabalhos 

específico, para a realização da tarefa, de acordo com o estipulado no DL 266/2007 de 

24 de julho, realização de medições da qualidade do ar, executadas por laboratório 

certificado, antes, durante e após a realização dos trabalhos (medição em projecção 

horizontal)” 

Erro de quantidade aceite. Foi também corrigido o erro de importação de 

quantidades. Deverá ser consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem 

como considerado o novo Mapa de Quantidades. 

3) Item 2.2.1: “Recuperação, limpeza, impermeabilização e pintura de 

telheiros/coberturas existentes em galeria exterior, incluindo pintura da estrutura 

metálica, e todos os materiais e trabalhos necessários à sua excelente recuperação. (medição 

em projecção horizontal). serão tratados e pintados todos os elementos constituintes dos 

telheiros nomedamente pilares, e estrutura de apoio da cobertura.” 

Erro não aceite. Foi entretanto revista e alterada a quantidade deste item. Deverá ser 

consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como considerado 

o novo Mapa de Quantidades. 

4) Item 2.3.4: “Fornecimento e aplicação de massas asfálticas de granulometria fina (próprias 

para campo de jogos), tipo "MAXASPHALT - SPORTPLUS" ou equivalente com 4 cm de 

espessura após recalque, incluindo limpeza da base e rega de colagem em campo de jogos, 

e todos os trabalhos necessários à sua correcta execução de acordo com peças desenhadas, 

incluindo todos os trabalhos acessórios e complementares.” 

Erro não aceite. Foi entretanto revista e alterada a quantidade deste item. Deverá ser 
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consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como considerado 

o novo Mapa de Quantidades. 

5) Item 2.3.5: “Escarificação de pavimento existente fornecimento e execução de 

marcações de campos de jogos com máquina autopropulsada de tinta plástica para exterior, 

à base de resinas acrílicas, cor a definir pela fiscalização, acabamento acetinado, textura 

lisa, incluindo todos os materiais e trabalhos necessário a um perfeito acabamento, 

incluindo o desmonte cuidado das infraestruturas e equipamentos existentes e a sua 

reposição após finalização do trabalho” 

Erro não aceite. Foi entretanto revista e alterada a quantidade deste item. Deverá ser 

consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como considerado 

o novo Mapa de Quantidades. 

6) Item 12.6.2.1.1: “Árvores (profundidade 1,10m em caldeiras | 1,00m restante área)” 

Erro não aceite. Foi entretanto revista e alterada a quantidade deste item. Deverá ser 

consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como considerado 

o novo Mapa de Quantidades. 

7) Item 12.6.2.2: “Fornecimento e espalhamento de camada drenante em brita no fundo das 

covas das árvores em caldeira (espessura de 0,10m), incluindo todos os trabalhos 

complementares a um perfeito acabamento de acordo com peças desenhadas e CTE.” 

Erro não aceite. Foi entretanto revista e alterada a quantidade deste item. Deverá ser 

consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como considerado 

o novo Mapa de Quantidades. 

8) Item 7.8.4.1: “Tubo VD-F Ø20 fixo com braçadeiras ou calha técnica 10x22 da Unex, instalado 

à vista em paredes e tetos, incluindo todos os materiais e acessórios.” 

Correção / inclusão de unidade “m” no item. Deverá ser consultado o Mapa de Resposta 

a Erros e Omissões anexo, bem como considerado o novo Mapa de Quantidades. 

9) Restantes Erros apresentados pelos concorrentes: 

Após análise e verificação dos erros apresentados pelos concorrentes, os mesmos 

consideram-se não aceites. 

Deverá ser consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como 

considerado o novo Mapa de Quantidades. 

Foram, ainda, analisadas as observações colocadas pelos concorrentes a alguns itens do Mapa de 

Quantidades ao qual, se esclarecem abaixo: 

10) Item 1.3.1: “Limpezas finais após execução de todos os trabalhos, de modo a permitir a 

ocupação imediata dos espaços.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

As limpezas finais a executar referem-se a todo o espaço intervencionado, após a 

conclusão de todos os trabalhos. Atendendo ao disposto no Artigo 43.º do Código dos 
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Contratos Públicos, bem como na Portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-

se que os elementos de projeto disponibilizados são suficientes para aferir o custo da 

atividade constante no item referido. 

Mais se esclarece que, de acordo com o Artigo 8.º do Programa de Concurso, “Durante o 

prazo fixado para a entrega das propostas, os interessados poderão solicitar através da 

plataforma eletrónica utilizada pelo Município do Cartaxo, com uma antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas a inspeção dos locais de execução da obra, e realizar neles os 

reconhecimentos e estudos que entenderem indispensáveis à elaboração das suas 

propostas, devendo inteirar-se das condições que influam no modo de execução da obra, 

nomeadamente dos diversos aspetos condicionantes ao desenvolvimento da obra, as 

dificuldades que se poderão registar em termos de acesso ao local de trabalho, dos 

equipamentos, dos materiais e do espaço disponível para a instalação do estaleiro.” 

11) Item 2.3.6: “Reparação do portico em betão existente junto ao afiteatro bem como dos pilares 

da passagem coberta entre os blocos A e B e da arcada do bloco A e do Bloco B. 

O portico é constituido por 21 pilares e uma viga em betão. Nos blocos A e B são 19 pilares. 

Há diversas patologias de aço à vista e oxidado e betão fissurado. Toas estas patologias 

deverão ser reparadas com produtos atioxidantes massas de reparação epoxidas. Depois 

da reparaçao todos os elemento em betão deverão ser pintados com primário e duas demãos 

com tinta aquosa flexível, levemente texturada, com acabamento acetinado tipo "CIN 

- CINOFLEX" ou equivalente, (cor a definir pela fiscalização), resistente à intempérie, aos 

álcalis e ao aparecimento e crescimento de fungos e algas. Inclui a reparação de patologias 

do suporte (PIN.P.3) na cor definida em projeto. 

São incluindo todos os trabalhos necessários e complementares. Serão juntas fotografias 

das patologias o que não dispensa a observação no local.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados e respetivas descrições são suficientes para aferir o custo da atividade 

constante no item referido. 

Mais se esclarece que, de acordo com o Artigo 8.º do Programa de Concurso, “Durante 

o prazo fixado para a entrega das propostas, os interessados poderão solicitar através 

da plataforma eletrónica utilizada pelo Município do Cartaxo, com uma antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas a inspeção dos locais de execução da obra, e realizar 

neles os reconhecimentos e estudos que entenderem indispensáveis à elaboração das suas 

propostas, devendo inteirar-se das condições que influam no modo de execução da obra, 

nomeadamente dos diversos aspetos condicionantes ao desenvolvimento da obra, as 

dificuldades que se poderão registar em termos de acesso ao local de trabalho, dos 

equipamentos, dos materiais e do espaço disponível para a instalação do estaleiro.” 
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12) Item 2.3.4” Substituição de todos os sumidouros de águas pluviais em betão por 

sumidouros metálicos em aço inox da mesma dimensão. Estão contemplados os trabalhos 

de remoção e transporte dos produtos sobrantes a vasadouro todos os remates e todos 

os trabalhos acessórios e complementares.” 

Esclarece-se que os sumidouros de águas pluviais a substituir encontram-se 

identificados no levantamento topográfico. 

13) Item 2.12.18: “Execução da ligação à rede e da respectiva protecção, que também deverá 

proteger a válvula de retenção e fornecimento e instalação de contador tudo segundo as 

normas da entidade abastecedora de água e as boas regras da arte, bem de todos materiais 

e trabalhos complementares.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

Não sera necessário a execução do ramal de execução. 

O respetivo item será suprimido do mapa de quantidades. 

O item será retirado do novo mapa de quantidades. 

Deverá ser consultado o Mapa de Resposta a Erros e Omissões anexo, bem como 

considerado o novo Mapa de Quantidades. 

14) Item 2.12.19: “Execução da ligação ao ponto de alimentação segundo Caderno de Encargos 

e as boas regras da arte.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A FISCALIZAÇÃO DEVERÁ INDICAR O PONTO DE LIGAÇÃO DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA 

15) Item 3.1.4.3: “Recuperação de portas interiores existentes de qualquer dimensão, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação ou substituição de todas as ferragens 

existentes, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito funcionamento” 

A quantidade a considerar neste item é de 18 UNIDADES 

16) Item 3.1.5.1:”Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” 

A quantidade a considerar neste item é de 40 METROS LINEARES 
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17) Item 3.1.9.1: “Verificação e reparação de todos os equipamentos sanitários, incluindo louças, 

torneiras, ralos, duches, e todos os materiais e trabalhos ao seu correcto funcionamento” 

A quantidade a considerar neste item é de 30 UNIDADES 

18) Item 4.1.4.3: “Recuperação de portas interiores existentes de qualquer dimensão, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação ou substituição de todas as ferragens 

existentes, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito funcionamento” 

A quantidade a considerar neste item é de 16 UNIDADES 

19) Item 4.1.5.1: ” Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” 

A quantidade a considerar neste item é de 40 METROS LINEARES 

20) Item 4.1.9.1: “Verificação e reparação de todos os equipamentos sanitários, incluindo louças, 

torneiras, ralos, duches, e todos os materiais e trabalhos ao seu correctofuncionamento” 

A quantidade a considerar neste item é de 19 UNIDADES 

21) Item 5.1.4.1: ” Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do 

Artigo 43 do CCP, que remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos 

quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 0 UNIDADES o presente item será suprimido 

do mapa de quantidades. 

22) Item 5.1.8.1: “Verificação e reparação de todos os equipamentos sanitários, incluindo louças, 

torneiras, ralos, duches, e todos os materiais e trabalhos ao seu correcto funcionamento” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 2 UNIDADES 

23) Item 6.1.4.1: ” Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 
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Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 0 UNIDADES o presente item será suprimido 

do mapa de quantidades. 

24) Item 7.1.4.1: ”Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:”  

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 15 METROS QUADRADOS 

25) Item 7.1.5.2.5: “Fornecimento e assentamento de rampa de acesso ao edificio em betão 

armado, incluíndo acabamento em betonilha afagada e envernizada, incluíndo todos os 

trabalhos e acessórios necessários à sua correta execução e acabamento. 

Dim. 395 x 150 x 11cm.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados e respetivas descrições são suficientes para aferir o custo da atividade 

constante no item referido (395 x 150 x 11 cm). 

26) Item 7.1.5.2.6: “Fornecimento e assentamento de rampa de acesso ao edificio em betão 

armado, 

27)  incluíndo acabamento em betonilha afagada e envernizada, incluíndo todos os trabalhos e 

acessórios necessários à sua correta execução e acabamento. Dim. 742 x 150 x 11cm.”  

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados e respetivas descrições são suficientes para aferir o custo da atividade 

constante no item referido (742 x 150 x 11 cm). 

28) Item 7.1.8.1: “Verificação e reparação de todos os equipamentos sanitários, incluindo louças, 

torneiras, ralos, duches, e todos os materiais e trabalhos ao seu correcto funcionamento” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 
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Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 0 UNIDADES o presente item será suprimido 

do mapa de quantidades. 

29) Item 8.1.3.1: ” Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 8 METROS QUADRADOS 

30) Item 9.2.2.1: “Recuperação e impermeabilização de cobertura existente, incluindo a revisão 

da estrutura existente e sua recuperação, incluindo cortes, sobreposições, parafusos e 

elementos de fixação, acessórios e juntas, e todos os trabalhos necessários à sua correcta 

aplicação. Inclui ainda o capeamento das platibandas dos blocos com desenvolvimento em 

"U", cobrindo o remate da impermeabilização que vem da cobertura, evitando as 

infiltrações, incluindo todos os materiais e acessórios necessários ao perfeito 

acabamento do trabalho.(medição em projecção horizontal) (COB.2)” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados e respetivas descrições são suficientes para aferir o custo da atividade 

constante no item referido (COB.2, Bloco G). 

31) Item 9.1.4.3: “Recuperação de portas interiores existentes de qualquer dimensão, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação ou substituição de todas as ferragens 

existentes, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito funcionamento” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item 

referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 9 UNIDADES 
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32) Item 9.1.5.1: ” Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 10 METROS LINEARES 

33) Item 9.1.9.1: “Verificação e reparação de todos os equipamentos sanitários, incluindo louças, 

torneiras, ralos, duches, e todos os materiais e trabalhos ao seu correcto funcionamento” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 50 UNIDADES 

34) Item 10.1.3.3: “Recuperação de portas interiores existentes de qualquer dimensão, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação ou substituição de todas as ferragens 

existentes, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito funcionamento”  

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 14 UNIDADES 

35) Item 10.1.4.1: ” Recuperação de guardas, grelhas e corrimãos metálicos existentes, incluindo 

decapagem, lixagem, pintura e reparação, e todos os trabalhos necessários ao seu perfeito 

funcionamento em:” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 15 METROS LINEARES 

36) Item 10.1.8.1: “Verificação e reparação de todos os equipamentos sanitários, incluindo louças, 

torneiras, ralos, duches, e todos os materiais e trabalhos ao seu correcto funcionamento” 
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É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Atendendo ao disposto no Artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, bem como na 

portaria 701-H/2008, de 29 de Julho, considera-se que os elementos de projeto 

disponibilizados são suficientes para aferir o custo da atividade constante no item referido. 

A quantidade a considerar neste item é de 21 UNIDADES 

37) Item 5.1.1.1: “Execução da ligação da rede de abastecimento à rede existente de água fria ou 

água quente, incluindo acessórios de ligação e todos os materiais e trabalhos necessários à 

sua execução.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Verifica-se que o presente item apresenta a quantificação de 22 (vinte e duas) unidades. 

 
 

Execução da ligação da rede de abastecimento à rede existente 
de água fria ou água quente, incluindo acessórios de ligação e 
todos os materiais e trabalhos necessários à sua execução. un   

Pavilhão A   8,00 

Pavilhão B   2,00 

Pavilhão C   2,00 

Pavilhão D   0,00 

Pavilhão E   2,00 

Pavilhão F   0,00 

Pavilhão G   0,00 

Pavilhão H   8,00 

 

38) Itens 2.1.3.2 ; 6.1.4.2 ; 10.6.2: “Execução de telas finais de acordo com o descrito em caderno 

de encargos e a legislação em vigor aplicável.” 

É referido pelo concorrente “De acordo com a portaria 701-H/2008 de 29 de Julho, 

estabelece esta no seu artigo 9 - Assistência Técnica, no ponto 3, alínea c) que a 

elaboração das Telas Finais é uma das actividades compreendidas na Assistência Técnica 

do Projectista ao Dono de Obra, pelo que não deverá ser da competência do Empreiteiro e 

como tal este artigo deverá ter a quantidade de zero (0) e retirado da lista de trabalhos a 

concurso.” 

Não é correto o entendimento. Aquando da existência de alterações ao projeto de execução 

materializadas em obra, propostas pelo Empreiteiro e aceites pela Fiscalização e 

Dono de Obra, a apresentação dessa documentação será apresentada pelo empreiteiro, 

conforme o prescrito na alínea b) do ponto 3 do Artigo 9º da portaria 701-H/2008, de 

29 de Julho. Dever-se-á ainda, ter em consideração, o exposto na Cláusula 85.ª do 

Caderno de Encargos patenteado. 

Ademais, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, 
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de 29 de outubro, “o dono da obra deve elaborar ou mandar elaborar uma compilação técnica 

da obra que inclua os elementos úteis a ter em conta na sua utilização futura, bem 

como em trabalhos posteriores à sua conclusão, para preservar a segurança e saúde 

de quem os executar.” 

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 16.º do diploma acima mencionado, a 

compilação técnica deve incluir, entre outros aspetos, a apresentação de telas finais, que 

constituem uma obrigação acessória da empreitada e compreendem tudo o que foi 

executado em obra. 

Assim sendo, a norma prevista no artigo 9.º da Portaria 701-H/2008 é uma norma 

meramente supletiva, uma vez que, não sendo proibido por lei, pode ser disposto no contrato 

e nas peças do procedimento que essa obrigação caberá ao empreiteiro e não ao projetista. 

Ademais, sendo certo que é o empreiteiro quem efetua a obra e a acompanha 

diariamente, afigura-se, de todo em todo, pertinente transferir-se essa obrigação para 

este, por uma questão de prática e melhor execução dessa obrigação secundária da 

empreitada. 

Desta feita, sendo certo que as telas finais são a representação em papel daquilo que será 

executado pelo empreiteiro, entendemos que o cumprimento desta obrigação será melhor 

executada se fosse realizada pelo mesmo. 

Assim, considerando o atrás exposto, as quantidades para os itens acima 

identificados deverão ser de 1 (uma) unidade, devendo o concorrente contabilizar o respetivo 

custo associado, em cada um dos itens referidos. 

39) Itens 7.10.2 ; 8.7.2: “Execução de Telas Finais.” 

É referido pelo concorrente “De acordo com a portaria 701-H/2008 de 29 de Julho, 

estabelece esta no seu artigo 9 - Assistência Técnica, no ponto 3, alínea c) que a 

elaboração das Telas Finais é uma das actividades compreendidas na Assistência Técnica 

do Projectista ao Dono de Obra, pelo que não deverá ser da competência do Empreiteiro e 

como tal este artigo deverá ter a quantidade de zero (0) e retirado da lista de trabalhos a 

concurso.” 

Não é correto o entendimento. Quando a existência de alterações materializadas em obra ao 

projeto de execução, propostas pelo Empreiteiro e aceites pela Fiscalização e Dono de 

Obra, a apresentação dessa documentação será apresentada pelo empreiteiro, 

conforme o prescrito na alínea b) do ponto 3 do Artigo 9º da portaria 701-H/2008, de 29 

de Julho. Dever-se-á ainda, ter em consideração, o exposto na Cláusula 85ª do Caderno de 

Encargos patenteado. 

Ademais, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, 

de 29 de outubro, “o dono da obra deve elaborar ou mandar elaborar uma compilação técnica 

da obra que inclua os elementos úteis a ter em conta na sua utilização futura, bem 

como em trabalhos posteriores à sua conclusão, para preservar a segurança e saúde 

de quem os executar.” 
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Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 16.º do diploma acima mencionado, a 

compilação técnica deve incluir, entre outros aspetos, a apresentação de telas finais, que 

constituem uma obrigação acessória da empreitada e compreendem tudo o que foi 

executado em obra. 

Assim sendo, a norma prevista no artigo 9.º da Portaria 701-H/2008 é uma norma 

meramente supletiva, uma vez que, não sendo proibido por lei, pode ser disposto no contrato 

e nas peças do procedimento que essa obrigação caberá ao empreiteiro e não ao projetista. 

Ademais, sendo certo que é o empreiteiro quem efetua a obra e a acompanha 

diariamente, afigura-se, de todo em todo, pertinente transferir-se essa obrigação para 

este, por uma questão de prática e melhor execução dessa obrigação secundária da 

empreitada. 

Desta feita, sendo certo que as telas finais são a representação em papel daquilo que será 

executado pelo empreiteiro, entendemos que o cumprimento desta obrigação será melhor 

executada se fosse realizada pelo mesmo. 

Assim, considerando o atrás exposto, as quantidades para os itens acima 

identificados deverão ser de 1 (uma) unidade, devendo o concorrente contabilizar o respetivo 

custo associado, em cada um dos itens referidos. 

40) Item 5.1.3.3 ; 5.2.3.2 ; 6.1.4.3: “Apoio à construção civil.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Verifica-se que o presente item apresenta a quantificação de 1 (uma) unidade. Estes itens 

referem-se a todo o trabalho de construção civil complementar necessário, de apoio, para 

a perfeita execução das redes de águas prediais. Deverá o concorrente considerar nestes 

itens todos os trabalhos que considere necessários, de acordo com o acima descrito. 

41) Item 6.1.1.1: “Execução da ligação da rede de abastecimento à rede existente de água fria ou 

água quente, incluindo acessórios de ligação e todos os materiais e trabalhos necessários à 

sua execução.” 

É referido pelos concorrentes “De acordo com o disposto no n.º 7 do Artigo 43 do CCP, que 

remete para a portaria 701/H/2008 art.º 7, n.º 2, solicitamos quantificação do item.” 

Verifica-se que o presente item apresenta a quantificação de 9 (nove) unidades. 

6.1.1.1 Execução da ligação à rede existente de rede de drenagem de águas 
residuais domésticas, incluindo acessórios de ligação e todos os materiais 
e trabalhos necessários à sua execução. un   

  Pavilhão A   4,00 

  Pavilhão B   1,00 

  Pavilhão C   1,00 

  Pavilhão D   0,00 

  Pavilhão E   1,00 

  Pavilhão F   0,00 

  Pavilhão G   0,00 

  Pavilhão H   2,00 
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42) É referido ainda por um interessado que: “Alínea f) do artigo 11.1 do programa de 

procedimento: "Plano de trabalhos, tal como definido no Art.º361 do CCP, deverá detalhar 

as atividades a serem desenvolvidas, com respeito pelo prazo de execução da obra, à fixação 

da sequência e dos prazos parciais de execução de cada uma das espécies de trabalhos 

previstas. O Plano de trabalhos deverá apresentar o caminho crítico deforma destacada. A 

unidade de tempo que servirá de base à programação será a semana;". Visto que o critério 

de adjudicação é 100% preço, iremos apresentar o plano de trabalhos por capítulos, excepto 

se V.Exas, na Vossa resposta ao aqui solicitado, indicarem expressamente que o plano de 

trabalhos deve contemplar todos os artigos da lista de trabalhos) ” 

Tal como referido na alínea f) do n.º 1 do Artigo 11º do Programa de Concurso, o 

concorrente deverá apresentar e elaborar um Plano de Trabalhos, de acordo com o Artigo 

361.º do Código dos Contratos Públicos, com o detalhe suficiente de forma a que seja 

percetível a execução dos principais trabalhos a materializar na empreitada no espaço 

temporal, respeitando o faseamento preconizado nos elementos de projeto e Caderno 

de Encargos. Poderá o concorrente, se assim o entender, aglutinar vários itens constantes 

no Mapa de Quantidades e fazê-los corresponder a uma atividade.  

Neste sentido, entende o Tribunal Central Administrativo Norte, no Acórdão datado de 

09.04.2021, processo n.º 01719/20.5BEPRT: “se no plano de trabalhos apresentado pela 

concorrente na sua proposta, forem efectivamente identificadas as tarefas ou actividades a 

realizar, a respectiva duração, a data de início e de conclusão, tal como é indicada a 

respectiva sucessão, através de diagrama de Gantt, ou de qualquer outra forma, se tem por 

observado o previsto no artigo 361º do CCP. 

(…) Não antolha o Tribunal qualquer dificuldade acrescida, apenas pelo facto de os referidos 

prazos parciais, e consequentemente afectação de mão-de-obra e de equipamentos, não 

estarem definidos para cada item ou subespécie de trabalhos tal como elencado no Mapa 

de Quantidades, mas antes por referência a cada grande grupo de trabalho, no apuramento 

de quais os meios (técnicos e humanos) afectos pelo empreiteiro à execução da obra, a cada 

momento. Efectivamente, tal como surgem definidos os planos de trabalhos, em sentido 

amplo, e não olvidando que, conforme expressamente previsto no Caderno de Encargos, os 

autos de medição se realizarão com uma periodicidade mensal, inexistirá qualquer 

impossibilidade, ou sequer dificuldade acrescida, na verificação e controlo da execução dos 

trabalhos por parte do Dono-da-Obra, por cada espécie de trabalho que integra a execução 

do contrato de empreitada”. 

43) No que se refere à Visita à Obra, cumpre informar que, de acordo com o disposto no Artigo 

8.º do Programa de Concurso, “Durante o prazo fixado para a entrega das propostas, os 

interessados poderão solicitar através da plataforma eletrónica utilizada pelo Município 

do Cartaxo, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas a inspeção dos 

locais de execução da obra, e realizar neles os reconhecimentos e estudos que 

entenderem indispensáveis à elaboração das suas propostas, devendo inteirar-se das 

condições que influam no modo de execução da obra, nomeadamente dos diversos aspetos 
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condicionantes ao desenvolvimento da obra, as dificuldades que se poderão registar em 

termos de acesso ao local de trabalho, dos equipamentos, dos materiais e do espaço 

disponível para a instalação do estaleiro.” 

Pelo exposto, 

Atendendo à pronúncia, pelo órgão competente para a decisão de contratar, às listas de erros e 

omissões apresentadas pelos interessados, nos termos do n.º 5, n.º 7 e n.º 8 do artigo 50.º do CCP, 

a mesma deve ser disponibilizados na plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante e 

juntos às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os 

interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados desse facto. 

Em virtude de a próxima reunião de Câmara estar agendada para 19 de abril de 2022, e tendo em 

consideração a urgência associada a este procedimento pré-contratual por via do Fundo Comunitário 

a ele associado, propõe-se que a presente pronúncia à lista de erros e omissões seja efetuada pelo Sr. 

Presidente da Câmara, com a subsequente ratificação pela Câmara Municipal na sua reunião, nos 

termos do artigo 164.º do CPA. 

O despacho do signatário datado de 14/04/2022. 

Tenho a honra de propor que,  

 Se ratifique o despacho datado de 14/04/2022, que aprovou a lista de erros e omissões no âmbito do 

Concurso Publico n.º CP/01/2022/DAOEM - EMPREITADA REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA SECUNDÁRIA 

DO CARTAXO, nos termos do artigo 164.º do CPA conjugado com a alínea f) do nº 1 do artigo 33º. da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o regime jurídico das autarquias locais.” 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Miguel Ferreira Heitor” 

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 

2. Ratificação do despacho do Senhor Presidente datado de 14 de abril de 2022 que 

aprovou a lista de erros e omissões e a prorrogação do prazo no âmbito do Concurso 

Publico n.º CP/02/2022/DAOEM - Empreitada Requalificação do Largo de S. João Batista 

e Rua Serpa Pinto. – Proposta de deliberação n.º 23/PC-JH/2022 

“Considerando que:  

No âmbito do Concurso Público n.º 02/2022/DAOEM, EMPREITADA REQUALIFICAÇÃO DO LARGO DE 

S. JOÃO BATISTA E RUA SERPA PINTO pelo Município do Cartaxo,  

Vêm os serviços propor ao órgão competente para a decisão de contratar, ao abrigo da alínea b) do 

n.º 5 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos e do artigo 9.º do Programa de Procedimento, 

proceder à resposta da lista de erros e omissões, das peças de procedimento, nos seguintes termos:  

LISTA DE ERROS E OMISSÕES N.º 1  

No âmbito da apresentação de lista de erros e omissões, que a seguir se transcreve, o qual foi 

submetido por um interessado, na plataforma, no dia 3 de abril de 2022, às 16:35 horas, vem o órgão 

competente, esclarecer o seguinte 
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Resposta:  

Após a análise a apresentação de lista de Erros e Omissões apresentados pelo interessado, os mesmos 

não foram aceites.  

Contudo, procedeu-se à correção de quantidades de alguns itens, de acordo com o mapa de 

quantidades em anexo.  

Pelo exposto,  

Atendendo à pronúncia, pelo órgão competente para a decisão de contratar, às listas de erros e 

omissões apresentadas pelos interessados, nos termos do n.º 5, n.º 7 e n.º 8 do artigo 50.º do CCP, a 

mesma deve ser disponibilizados na plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntos 

às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os interessados 

que as tenham obtido ser imediatamente notificados desse facto.  

Atendendo à circunstancia de a resposta aos esclarecimentos solicitados pelos interessados, bem 
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assim, a respostas as listas de erros e omissões por este apresentadas, serem notificadas aos 

interessados 5 horas após o termo do segundo terço do prazo para apresentação de propostas decide-

se prorrogar esta ultimo prazo por um dia nos termos e para efeitos do disposto no n.º do artigo 64.º 

do CCP.  

Em virtude de a próxima reunião de Câmara estar agendada para 19 de abril de 2022, e tendo em 

consideração a urgência associada a este procedimento pré-contratual por via do Fundo Comunitário 

a ele associado, propõe-se que a presente pronúncia à lista de erros e omissões, bem como a 

prorrogação do prazo para apresentação de propostas pelo prazo de um dia útil, seja efetuada pelo Sr. 

Presidente da Câmara, com a subsequente ratificação pela Câmara Municipal na sua reunião, nos 

termos do artigo 164.º do CPA.  

O despacho do signatário datado de 15/04/2022. 

Tenho a honra de propor que,  

Se ratifique o despacho datado de 15/04/2022, que aprovou a lista de erros e omissões, bem como a 

prorrogação do prazo, no âmbito do Concurso Publico n.º CP/02/2022/DAOEM - EMPREITADA 

REQUALIFICAÇÃO DO LARGO DE S. JOÃO BATISTA E RUA SERPA PINTO, nos termos do artigo 164.º do 

CPA conjugado com a alínea f) do nº 1 do artigo 33º. da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 

aprovou o regime jurídico das autarquias locais. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Miguel Ferreira Heitor” 

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 

3. Proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações 

Urbanísticas do Município do Cartaxo e tabela anexa. - Proposta de deliberação n.º 

18/VP-PR/2022  

“Considerando que:  

O Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 

determina que o procedimento do regulamento administrativo, se inicia com a publicitação do início 

do procedimento com vista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de 

contributos pelos cidadãos no âmbito da elaboração de projetos de regulamentos ou de projetos de 

alteração/revisão de regulamentos.  

A Câmara Municipal, em reunião ordinária realizada no dia 21 de dezembro de 2021, deliberou 

autorizar o início do procedimento de alteração que deu origem ao presente projeto de regulamento, 

bem como a respetiva publicitação, pelo prazo de 10 dias, no sítio institucional do Município do 

Cartaxo, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do CPA. Decorrido o respetivo prazo, não se verificou a 

constituição de interessados.  

A presente proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas 

do Município do Cartaxo e tabela anexa tem como propósito adaptar aquele às particularidades em 

matéria de licenciamento da produção de eletricidade com recurso a energias renováveis, 

concretamente no respeitante à realização de operações urbanísticas de instalação de parques 
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fotovoltaicos no Município do Cartaxo. Atendeu-se, em particular, às alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, que estabelece a organização e o funcionamento do Sistema 

Elétrico Nacional, transpondo a Diretiva (UE) 2019/944 e a Diretiva (UE) 2018/2001.  

Considerando a natural predisposição da extensão de solo do Município do Cartaxo para a consecução 

de iniciativas de índole urbanística e no campo da atividade em presença, entende-se que a revisão do 

Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do Município do Cartaxo e tabela 

anexa se reveste de importância fundamental para responder de forma adequada à iniciativa particular 

neste âmbito, sendo determinante, outrossim, para a prossecução concomitante de desígnios 

ambientais e de sustentabilidade, em observância, entre outros, do Acordo de Paris, aprovado pelo 

Estado Português em 30 de setembro de 2016 através da Resolução da Assembleia da República n.º 

197-A/2016, e do Plano Nacional de Energia e Clima 2021-2030. As vantagens decorrentes da 

capacidade cabal de resposta neste âmbito revestem-se igualmente de particular interesse para a 

conformação e dinamização do mercado de comercialização e distribuição de energia elétrica, 

atendendo, especificamente, à abundância do recurso, com fortes benefícios para os consumidores.  

Sem prejuízo do exposto, as vantagens evidenciadas pelo investimento na economia verde e nas 

energias renováveis, a instalação de centrais fotovoltaicas, impõem, por sua vez, a necessidade de 

sopesar o respetivo impacto em termos de gestão do território, designadamente no respeitante à 

conservação da paisagem, dos recursos naturais endógenos e do património natural do Município do 

Cartaxo. A alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do Cartaxo e 

tabela anexa cumpre, também, o objetivo de endereçar as preocupações supra evidenciadas, 

contribuindo para a garantia do equilíbrio entre todos os interesses em presença, procurando-se, 

sempre, a defesa e consecução dos interesses da população do Município.  

As taxas cuja introdução se propõe pela alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e 

Compensações Urbanísticas do Município do Cartaxo e tabela anexa visam, assim, responder aos 

desafios a que acima se fez referência, atendendo, conforme referido, aos interesses relevantes e, bem 

assim aos princípios conformadores da atividade do Município do Cartaxo, procurando-se compensar, 

pelo valor de taxas fixado, a perda da potencial utilização do solo pela implementação de atividades 

que não comportariam a alteração significativa da paisagem.  

Tendo em vista a integração das referidas taxas na tabela anexa ao Regulamento Municipal de Taxas 

e Compensações Urbanísticas do Município do Cartaxo, no uso das competências conferidas pelo artigo 

241.º da Constituição da República Portuguesa, das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do 

n.º 1 do artigo 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, n.os 1 e 2 do artigo 2.º da Lei n.º 

73/2013, de 03 de setembro, e dos artigos 97.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, foi elaborado o presente projeto de alteração 

ao referido regulamento.  

Artigo 1.º 

Lei Habilitante 

A presente alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas do Município do Cartaxo é elaborada nos 

termos do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), das alíneas b) e c) do n.º 1 do 

artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, n.os 1 e 2 



 

Processo n.º 2022/150.10.701.02/9 
Reunião Extraordinária de vinte e dois de abril de dois mil e vinte e dois da Câmara Municipal 

Praça 15 de Dezembro – 2070-050 Cartaxo – Tel.: 243 700 250 – NIPC 506 780 902 – correio@cm-cartaxo.pt – www.cm-cartaxo.pt 

185 

MUNICÍPIO DO CARTAXO 

C Â MA RA  M UN IC IP AL  DO  CA R T A XO   

M
o

d
. D

E0
01

V
01

 
M

o
d

. D
E0

3
4V

0
1

 

do artigo 2.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, e da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de dezembro, na sua 

redação atual.  

Artigo 2.º 

Âmbito 

A presente alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do Município 

do Cartaxo a tabela anexa tem por objeto a introdução de normas relativas às taxas devidas no âmbito 

de procedimento relativos à instalação de parques fotovoltaicos no Município do Cartaxo, assim como 

a alteração de todos os preceitos que, em face das alterações introduzidas, careçam de revisão.  

Artigo 3.º 

Alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do Município do Cartaxo 

e tabela anexa 

É aditado o artigo 32.º-A ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do 

Município do Cartaxo, com a seguinte redação:  

«Artigo 32.º-A 

Instalação de parques fotovoltaicos 

1 – No âmbito do procedimento relativo à instalação de parques fotovoltaicos, são devidas taxas nos 

termos que se seguem:  

a) Pedidos de informação prévia:  

i) Taxa de apreciação (aplicando-se o disposto no ponto 1.1. do Quadro XIII da tabela de taxas, com as 

necessárias adaptações);  

b) Licenciamento ou comunicação prévia:  

i) Taxa de apreciação (aplicando-se o disposto no ponto 1.1. do Quadro XIII da tabela de taxas, com as 

necessárias adaptações);  

ii) Emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia (o disposto no Quadro IV da tabela 

de taxas, com as necessárias adaptações);  

c) Tutela da paisagem e património natural:  

i) Taxa anual pelo impacto na paisagem e recursos naturais do Concelho/m2 (0,020 € por m2).  

2 – Qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão de comunicação prévia está igualmente 

sujeito ao pagamento da taxa referida no número anterior, incidindo apenas sobre o aumento 

verificado.  

3 – O disposto no número anterior é aplicável às retificações aos alvarás ou às admissões de 

comunicação prévia, salvo se as mesmas se deverem a erro dos serviços municipais.»  

Assim, tenho a honra de propor que:  

A câmara municipal, nos termos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do 

n.º 1 do artigo 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delibere submeter à Assembleia 
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Municipal, a alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas do 

Município do Cartaxo e tabela anexa, nos termos propostos.  

A Assembleia Municipal, nos termos do disposto nas alíneas b) do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, delibere submeter à Assembleia Municipal, a alteração ao Regulamento Municipal 

de Taxas e Compensações Urbanísticas do Município do Cartaxo e tabela anexa, nos termos 

propostos.  

O Vice-Presidente da Câmara Municipal,  

(Despacho n.º 15/PC-JH/2021, de 27-10) 

Pedro Miguel Ferreira Reis” 

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 

4. Prestação de contas de 2021. - Proposta de deliberação n.º 20/PC-JH/2022  

“Considerando que:  

No Sistema de Normalização Contabilística Para as Administrações Públicas (SNC-AP) , aprovado pelo 

Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual define como documentos de 

prestação de contas o balanço, a demonstração de resultados, os mapas de execução orçamental, o 

anexo orçamental, o anexo financeiro, o relatório de gestão e outros que a autarquia considere 

relevantes para a sua gestão.  

No uso das competências determinadas pelo disposto na alínea i) do n.º 1 do art.º 33.º conjugado com 

a alínea l) do nº 2 do art.º 25º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deve, legalmente 

o Executivo Municipal elaborar e aprovar os documentos de prestação de contas, devendo submete-

los à apreciação e votação da Assembleia Municipal.  

Assim, proponho que a Câmara Municipal elabore e aprove os documentos de prestação de contas do 

exercício do ano 2021 e os submeta à apreciação e votação da Assembleia Municipal, nos termos do 

disposto na alínea i) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Miguel Ferreira Heitor” 

Presidente 

Em relação a este ponto transmitiu que a prestação de contas de 2021 tinha a particularidade de ter 

tido uma gestão até 18 de outubro e outra gestão a partir de 18 de outubro. O senhor Fernando 

Amorim acompanhou particularmente este exercício até 18 de outubro, sendo que aquilo que foram 

as decisões financeiras a partir daí, desses 2 meses e 12 dias, são relativamente poucas.  

No que diz respeito à execução orçamental do ponto de vista da receita, atingiu-se um valor de 

15.609.000,00 €, sendo 14.000,672 € de receitas correntes e 897.000,00 € de receitas de capital.  

Relativamente às previsões iniciais do Orçamento e às previsões corrigidas mencionou sobre as 

receitas correntes que, inicialmente, estavam previstos 19.240.000,00 euros. Nas previsões corrigidas 

considerou-se 14.154.000,00 € havendo um aumento nas receitas brutas cobradas. No que diz respeito 

às receitas de capital, as previsões iniciais eram iguais às previsões corrigidas, mas houve um défice 
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nas receitas brutas cobradas, sensivelmente de 878,000,00 mil euros.  

Salientou que o saldo de gerência a considerar é de 8.918.000,00 euros. Em 2020, tinha sido 

6.646,000,00 €. Quanto ao resultado líquido do exercício o valor é de 871.000,00 euros.  

Sobre o parecer do ROC acrescentou que era positivo. No parecer do ROC, as reservas mencionadas 

dizem respeito a questões que o município deve resolver, mas que ainda não foram resolvidas. Uma 

delas prende-se com a questão da Quinta dos Sousa cuja regularização desta situação pesa no passivo. 

Vereador Fernando Amorim 

Sobre este ponto referiu que estas contas cerca de 90% é da responsabilidade do anterior executivo, 

que estava a exercer funções na Câmara Municipal. Lembrou que a execução deste orçamento, foi 

realizada num de pandemia de COVID-19 associado ao surgimento da nova variante (Ómicron) 

manteve uma pressão sobre a economia mundial, com efeitos em todos os setores de atividade, 

emprego e desigualdades sociais. A contração registada teve como explicação, em grande parte, no 

aumento das restrições à atividade económica. 

Vivemos momentos de muita incerteza, por parte das instituições públicas e pelas entidades privadas. 

Uma crise nas transações económicas, na escassez de alguns bens que levou ao aumento dos preços; 

um aumento da poupança das famílias e também das empresas e uma redução do investimento, ou 

seja, um conjunto de fatores que condicionaram o exercício de 2021 e que também já tinham 

condicionado o exercício de 2020.  

Nesta prestação de contas destacou dois fatores importantes: a moratória concedida pelo FAM em 

que permitiu ao município não pagar o capital, o que significou uma menos 1 milhão 486 mil euros de 

despesa; e por outro lado a contabilização do valor 583 mil euros de despesa paga com COVID que foi 

reportada ao FAM no dia 30/06/2021 ao abrigo da legislação em vigor.  

Salientou que esta prestação de contas revela que a decisão de aderir ao FAM, na altura suportada 

com o voto favorável dos vereadores PSD, tem-se revelado, como uma medida fundamental, para o  

equilíbrio das contas, com a aplicação das medidas previstas no PAM é possível ver o seu efeito na 

redução do índice de endividamento, que em 2013 era de 4,8 e este ano foi de 3,6 ou seja o rácio do 

endividamento diminuiu cerca de 25%, mesmo não tendo liquidado as 2 prestações da moratória do 

contrato de empréstimo do FAM, este indicador reduziu. 

Analisando as contas podemos verificar que o saldo de gerência foi de 8 milhões e 918 mil euros, existiu 

um equilíbrio orçamental que gerou poupança corrente, os capitais próprios que não eram positivos 

há muitos anos, foram nos últimos 3 exercícios positivos. Houve uma redução do passivo do município, 

e um aumento do património de 1 milhão 330 mil euros, um aumento do ativo de 945 mil euros. O 

saldo de caixa e as disponibilidades do município a 31 dezembro eram 9 milhões 449 mil euros. Os 

resultados operacionais foram positivos de 1 milhão 633 mil euros e os resultados líquidos foram 

positivos nos últimos dois anos e nomeadamente neste ano de 871 mil euros.  

Solicitou autorização para anexar à ata um documento que os vereadores do Partido Socialista 

escreveram com o texto corrido dos indicadores mencionados. 

Declarou que em termos de rigor e de transparência, as contas estão claras. Felicitou os técnicos da 

Câmara Municipal pela execução do trabalho, porque não é fácil compilar toda esta informação. É 
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preciso análise, é preciso coerência, transparência, rigor e os técnicos estão de parabéns na realização 

deste trabalho, nomeadamente a área de divisão de Gestão e Finanças do município do Cartaxo e 

cumprimentando todos na pessoa da Dra. Margarida Ferreira.  

Acrescentou que, esta prestação de contas fechou um ciclo autárquico e estão reunidas as condições 

para que o município continue a trilhar pelo caminho do equilíbrio financeiro, com o rigor, 

transparência e com sentido de responsabilidade. Estão previstas algumas obras, que o executivo já 

anunciou, nomeadamente, aquelas que tem a ver com fundos comunitários que não foi possível 

concluir ou levar para efeito. A razão pela qual a receita de capital que foi reduzida, deve-se ao facto 

de ter sido executada a obra prevista, e como tal não recebemos os fundos comunitários destinados a 

execução das referidas obras. 

Disse que a nível de FAM estavam dentro dos parâmetros estimados, o que revela que o exercício 

realizado em 2014, 2015 de previsão do FAM se enquadra na realidade apesar, do quadro legislativo 

ter alterado, com as moratórias, com a redução dos juros que em 2021 foram de 700 mil euros, mas 

que em 2022, esses juros vão passar para cerca de 420 mil euros, fruto da negociação do executivo 

anterior com a direção executiva do FAM, esta redução da taxa de juro permite um reforço do 

equilíbrio financeiro e do serviço da dívida, ou seja, menos despesa no valor aproximado de 370 mil 

euros. 

Referiu que acreditava estarem reunidas as condições para que o município consiga atingir o objetivo 

de 1,5 endividamento do endividamento municipal antes do tempo que foi estimado em 2014, quando 

da elaboração do PAM, que prevê que o objetivo de 1,5 seja cumprido em 2037. 

Face ao exposto não poderiam deixar de votar, favoravelmente, esta prestação de contas. Solicitou 

autorização para anexar o documento à ata.”  

Presidente 

Referiu que a necessidade de aderir ao FAM não foi uma decisão, mas antes uma obrigação e que 

acompanhava o Vereador no que havia dito. Agradeceu a todos os que contribuíram para a construção 

do documento, que é um exercício complexo e que revela elevado profissionalismo de todos aqueles 

que estão envolvidos nele, nomeadamente a equipa que tem vindo a ser coordenada pela Dra. 

Margarida Ferreira.  

Em termos de execução orçamental considerou que foi baixa, nomeadamente no que diz respeito ao 

capital. Explicou que o saldo de gerência elevado que transportavam se devia a duas moratórias do 

FAM, ao dinheiro que se recebeu da TOS e uma média de 1 milhão e 100 mil euros durante os últimos 

4 anos de não execução.  

Referiu que gostaria de não ter um valor tão elevado a transportar, mas mais obra feita, pois o custo 

será mais elevado.  

Vereador Fernando Amorim 

Em relação ao balanço social referiu que apesar de ter reduzido o número de efetivos no quadro de 

pessoal da Câmara Municipal, a despesa com pessoal, não refletiu essa redução devido às horas 

extraordinárias da pandemia. Alertou para o facto da média de idades dos trabalhadores do mapa de 

pessoas ser acima dos 55 anos e que, deveriam pensar num quadro a curto, médio prazo de 
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reestruturação, era um processo moroso, para que a transição fosse suave até estas pessoas se 

reformarem. 

Presidente 

Respondeu que aquela era uma questão relevante, os custos com pessoal superiores, que justificou 

com obrigações legais que tiveram de cumprir, nomeadamente, pagamentos aos bombeiros, impostos 

por obrigações legais no que diz respeito, concretamente ao subsídio de turno nos meses de férias.  

Referiu que o município estava delapidado de recursos humanos, o que dificultava a concretização da 

despesa, porque é preciso pessoas para pensar e para executar os procedimentos. A mão de obra 

qualificada é curta, não desvalorizando, obviamente, a mão de obra que tinham. Acrescentou que era 

um desafio grande e um investimento, que assumiam preparar a estrutura do município para dar 

resposta às necessidades.  

Neste curto espaço de tempo, já tiveram oportunidade de acompanhar algumas dessas transições e 

esta é a única forma de a fazer, garantindo que o “know-how” cá vai ficando e valorizando os recursos 

que vão embora e os que cá ficaram.  

Vereador Rolando Ferreira 

Relativamente ao ponto quis associar-se às palavras do vereador Fernando Amorim. Felicitou os 

técnicos na elaboração do documento que hoje aprovavam e o anterior executivo pelo trabalho a nível 

financeiro que foi feito, espelhado neste documento. Um bom trabalho, que levou a algum controle 

nas contas do município. Fez votos que este executivo continue com esse trabalho e que para o ano 

estivessem ali todos a felicitá-los pelo trabalho.  

Presidente 

Disse que não era pretensão do executivo manter os níveis de execução orçamental que têm vindo a 

acontecer, pretendiam ter queremos ter níveis de execução orçamental bem superiores, que vai fazer 

com que os saldos de gerência não sejam tão elevados.  Uma gestão rigorosa é a única forma de nós 

conseguirmos levar o nosso município, temos que saber viver com esta dívida, saber ser cumpridores, 

saber ser respeitadores, continuar a ser merecedores de credibilidade, mas ao mesmo tempo, a 

conseguir entregar aos munícipes aquilo que eles precisam. Mais do que conseguirmos libertar-nos da 

dívida que temos ao FAM, garantir a qualidade de vida das pessoas é, de facto, a prioridade neste 

caminho que nós temos todos que traçar.  

Vereadora Margarida Abade  

Cumprimentou os presentes e sobre este ponto felicitou o anterior executivo pela transparência das 

contas apresentadas e desejou que este novo executivo mantenha o bom caminho, se possível com 

maior execução.  

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 

5. Aplicação do resultado líquido do exercício – Ano de 2021. - Proposta de Deliberação n.º 

21/PC-JH/2022  

“Considerando que:  

No Sistema de Normalização Contabilística Para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo 
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Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual, é determinado que o Resultado 

Líquido de dado exercício contabilístico deve ser aplicado no início do exercício seguinte para a conta 

561 – Resultados Transitados.  

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere submeter à Assembleia Municipal, para apreciação 

e votação a aplicação do resultado líquido do exercício de 2021, nos seguintes termos:  

➢ Que o Resultado Líquido do Exercício, no montante de 871.475,44 €, seja transferido na sua 

totalidade para a conta 561 – Resultados Transitados.  

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Miguel Ferreira Heitor” 

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 

6. 1ª Alteração Orçamental Modificativa ao Orçamento e Grandes Opções do Plano - Ano 

2022. – Proposta de deliberação n.º 19/PC-JH/2022 

“Considerando que:  

A elaboração do orçamento é norteada pelos princípios e regras preconizados no POCAL (legislação 

parcialmente não alterada pela entrada em vigor do DL 192/2015, de 11/9), procurando-se acautelar 

o melhor possível as previsões das receitas a cobrar e das despesas a efetuar, mas só a execução do 

orçamento retratará a realidade do evoluir da situação financeira da autarquia.  

O ponto 8.3.1.2 das considerações técnicas do POCAL em conjugação com o estipulado na NCP 26, 

prevê a possibilidade de, sem prejuízo dos princípios orçamentais e das regras previsionais, que o 

orçamento pode ser objeto de alterações orçamentais, sendo que estas constituem um instrumento de 

gestão orçamental que permite a adequação do orçamento à execução orçamental ocorrendo a 

despesas inadiáveis, não previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas. As 

alterações orçamentais podem ser modificativas ou permutativas, assumindo a forma de inscrição ou 

reforço, anulação ou diminuição ou crédito especial.  

A incorporação do saldo do exercício anterior com as suas repercussões na receita e na despesa deve 

acontecer via alteração orçamental modificativa, da qual irá resultar uma alteração do montante 

global do orçamento que está em vigor.  

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere, de acordo com o disposto na alínea c), do nº 1, do 

artigo 33.º do Anexo I aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, elaborar e submeter a 1ª 

Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano de 2022 à aprovação da Assembleia Municipal, 

conforme anexos a esta proposta.  

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Miguel Ferreira Heitor” 

Presidente 

Introduziu o ponto referindo que a incorporação do saldo de gerência anterior, normalmente, é feita 

mais tarde. Justificou que tentaram antecipar o momento porque tiveram de fazer alterações 

orçamentais para acomodar os valores que são necessárias para as empreitadas da Escola Secundária 
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do Cartaxo e da Rua Serpa Pinto e reduziram algumas rubricas em investimentos que continuamos a 

achar que são importantes assim, com esta solução de incorporação do saldo de gerência conseguem 

repor as verbas nessas rubricas.  

Vereador Fernando Amorim 

Referiu compreender a necessidade de incorporação do saldo de gerência, que o orçamento de 2022 

deste executivo já a pressupunha, quando foi a sua elaboração. Quando discutiram o ponto da Escola 

Secundária do Cartaxo e da Rua Serpa Pinto, o Presidente tinha referido as dificuldades financeiras que 

o município ia ter, mas essas iam ser colmatadas com a incorporação do saldo de gerência anterior. 

Acrescentou que, no Orçamento tinha sido referido que a única receita, com um grau de incerteza 

elevado era a da Cartágua, contudo, com esta alteração, verificava-se que não só esta receita, mas 

também um conjunto de impostos estavam inflacionados em termos da receita, nomeadamente o IMI, 

IUC, IMT e outros impostos e a receita com o parque de estacionamento, que influenciaram o equilíbrio 

orçamental previsto em cerca de 2 milhões 714 mil euros. A receita, com esta correção, é absorvida 

de imediato em 4 milhões 713 mil euros. Após a correção da receita, o município inflacionou o 

orçamento de 2022 em 4 milhões 204 mil euros: 631 mil euros em despesa corrente e o restante 3 

milhões 573 mil euros na despesa de capital, para fazer face o obra da Rua Serpa Pinto, a obra da 

Escola Secundária do Cartaxo, obras das piscinas, aquisição de uma viatura de transportes urbanos, 

que não estava prevista, o reforço da beneficiação das vias rodoviárias em 194 mil euros, a 

beneficiação do Estádio Municipal,74 mil euros e nas restantes rubricas de uma forma geral 520 mil 

euros.  

Questionou sobre o reforço orçamental necessário para fazer face a realização de contratos 

Interadministrativos com as freguesias, uma vez que não via este reforço contemplado na alteração 

modificativa, bem como a verba para apoiar o associativismo. 

Presidente 

Após a intervenção do Senhor Vereador respondeu que continuavam impossibilitados de fazer 

transferências no âmbito do apoio regular ao associativismo, pelo que não seria honesto considerar 

verba para esse apoio, mas continuariam com vontade e intenção de apoiar o associativismo naquilo 

que são as formas possíveis nesta altura.   

Sobre o reforço de verba para os contratos administrativos disse que estão contemplados e 

acontecerão de diversas formas, quer no que diz respeito ao ajuste dos valores necessários para os 

protocolos de delegação de competências, no que diz respeito à gestão corrente, como também por 

via de algumas transferências de capital para concretizar alguns objetivos nas freguesias, no âmbito 

de acordos interadministrativos.  

Em relação à primeira intervenção do Senhor Vereador explicou que, os valores da Cartágua 

levantavam sérias dúvidas se poderiam considerar e os 2 milhões e 700 mil euros que já estavam a ser 

considerados no orçamento como originários do saldo da gerência anterior, não são uma novidade. A 

correção feita, face ao que era a expectativa à data do orçamento, é, apenas, a questão que diz 

respeito à cobrança dos impostos, que tem a ver com o que tem sido a nossa relação com a Autoridade 

Tributária e nos faz ajustar a expectativa. Sobre a questão do parque de estacionamento afirmou que 

tinha existido um ajuste de 3 meses que corresponde a um valor de cerca de 50 mil euros. O valor em 
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causa é cerca de 1 milhão de euros que dizem respeito aos impostos, que agora não vão estar 

presentes.  

Clarificou sobre os apoios às juntas de freguesia e ao associativismo que, iriam fazer esse reforço de 

apoio às juntas de freguesia. Sobre o apoio ao associativismo, do ponto de vista de apoios à atividade 

regular, parecia-lhe que a questão não fazia muito sentido ser abordada, para não criar falsas 

expectativas, porque sabiam muito bem que não era possível, mas existiam outras formas de apoio 

que vinham já a implementar. Algumas associações já tiveram a oportunidade de prestar serviços ao 

Município, no âmbito das atividades que o município tem vindo a organizar, sendo compensadas por 

isso, mais uma forma que apoio qua podiam e estavam a fazer.  

Vereador Fernando Amorim 

Mencionou sobre a cobrança de impostos que, não era o Município que cobrava os mesmos, mas que 

pagavam uma taxa à Autoridade Tributária para nos prestar esse serviço.  

Presidente  

Concordou que de facto era assim, mas que o Município tinha a responsabilidade de ir atrás desse 

dinheiro.  

Deliberado por maioria, com 4 votos a favor (PSD) e 3 abstenções (PS), aprovar a proposta 

apresentada. 

Encerramento: No final da reunião o executivo municipal deliberou por unanimidade aprovar a ata 

sob a forma de minuta a qual foi assinada por quem a presidiu e secretariou, nos termos do disposto 

nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.  

E nada mais havendo a tratar a reunião foi dada como encerrada quando eram  08 horas e 55 minutos. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
  

 
 
 
 
 

João Miguel Ferreira Heitor 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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A Secretária da Reunião da Câmara Municipal 
(Despacho n.º 02/PC-JH/2022), 24-01 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Inês Margarida Ribeiro Calisto 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 

Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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